
 

 

       

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº      2025. 

 

Requer o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado do Tocantins Wanderlei Barbosa, e 

ao Secretário de Juventude e Esporte, 

solicitando a REFORMA GERAL DO ESTÁDIO 

CASTANHEIRÃO na cidade de Miracema do 

Tocantins. 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, requerer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente 

REQUERIMENTO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins Wanderlei 

Barbosa, e ao Secretário de Juventude e Esporte, solicitando REFORMA GERAL DO 

ESTÁDIO CASTANHEIRÃO na cidade de Miracema do Tocantins. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O esporte é um instrumento determinante para uma boa qualidade de vida e 

para a manutenção da saúde, além de servir como importante instrumento de integração 

social. O exercício esportivo, praticado cotidianamente, beneficia grandemente a formação 

física e psíquica das crianças, adolescentes e jovens. 
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O estádio Castanheirão do município de Miracema do Tocantins necessita de 

uma reforma geral na sua estrutura. A falta de manutenção e a ação do tempo danificaram a 

estrutura do estádio, tornando-o carente de uma reforma para a prática de esportes, o que 

vem interferindo diretamente na utilização do mesmo. 

 

O time da cidade de Miracema – TO, encontra-se sem local ara treino, pois o 

referido estádio necessita de uma estrutura que proporcione melhor desempenho para os 

atletas e no estado em que se encontra, fica impossibilitado sua utilização. 

 

Dessa forma, com o intuito de proporcionar melhores condições na prática de 

esportes e lazer, além de uma nova expectativa para práticas esportivas saudáveis, é que 

requeremos a referida reforma geral do estádio de esportes. 

 

Por se tratar de demanda pautada no interesse social, solicito aos nobres 

Pares a aprovação para este pleito. 

 

Sala das Sessões, 1 de abril de 2025. 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA 

Deputado Estadual 


